GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Resolução Nº 75/2002 de 2 de Maio
Considerando que o Programa do VIII Governo Regional prevê, no âmbito da política de juventude, a criação de programas de ocupação de tempos livres que contribuam para a sua educação e formação, promovendo o desenvolvimento integral dos jovens; 

Considerando que a crescente participação dos jovens na vida da comunidade local e a emergência de uma cidadania activa constituem um dos desafios cruciais, não só para o presente, mas igualmente para o futuro das sociedades;

Considerando que a educação cultural é um instrumento eficaz de desenvolvimento do tipo de competências sociais que são necessárias para que a sociedade do conhecimento possa fazer progressos;

Considerando que as questões ambientais suscitam grande interesse nos jovens e que a promoção da preservação do ambiente e o contacto directo com a Natureza potenciam a criação de valores de respeito pelo Património Natural dos Açores;

Considerando que o conhecimento de realidades sócio culturais e económicas de diferentes localidades, a troca de experiências, hábitos e tradições, o incremento dos valores de entreajuda e disponibilidade para com os outros, constituem uma forma privilegiada de ocupação dos jovens.

Assim, nos termos da alínea z), do artigo 60º, do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e ouvido o Conselho Regional da Juventude, o Governo Regional resolve o seguinte:

1- Criar o Programa Férias Jovens.

2- O Programa Férias Jovens tem por objectivos:

a) Fomentar a educação cívica e a integração social dos jovens, através da participação e envolvimento em actividades culturais, desportivas e recreativas;

b) Promover o contacto directo dos jovens com a natureza através da organização, animação e participação em actividades de campo.

3- O Programa Férias Jovens desenvolve-se em duas Acções:

a) Acção I - Espaços de Juventude;

b) Acção II – Campos de Férias.

4- O Programa Férias Jovens tem como destinatários jovens com idades compreendidas entre os doze e os vinte e cinco anos.

5- O Programa Férias Jovens desenvolve-se nos períodos coincidentes com a interrupção lectiva da Páscoa e com as férias lectivas de Verão.

6- Os encargos decorrentes do Programa Férias Jovens são suportados pelo Plano, excepto o pagamento das bolsas dos jovens monitores, da Acção II Campos de Férias, que é suportado pelo orçamento do Gabinete de Gestão Financeira do Emprego.

7- O regulamento do Programa Férias Jovens é aprovado por despacho normativo do Secretário Regional da Educação e Cultura.

8- A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Horta, 19 de Abril de 2002 - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

